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Lei ne 3.642, de 22 de levereiro de 2021

Abre crédito especial, no valor total de R$

20.000.00 (Vinte mil reais), no orçarnento da

Câmara Municipal de Vereadores.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do fuo Grarde do Sul, no uso de suas at buições que lhe

são conferidas pelo inciso III, do art. I 14 da tri Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores

decreta e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1' - Fica auÍorizado abrir crédito especial, no valor total de R$ 20.000,00( vinte mil reais) na

seguinte unidade orçamentária:

OI,OI,CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADOR.ES

01.01.01.031.0001.2001- MaÍrutenção das atividades dos Serviços Legislativos RS 20.000,00

3.3.90.35.00.00.00 - Serviço de Consultoria. ...R$ 20.000,00

Art. 2' - Serve de recuso para abertura do crédito suplementâr a redução no crédito orçamenL{,rio
abâixo descritol

OI.O I,CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01.01.01.031.0001.2001- MaÍrutenção das atividades dos Serviços Legislativos R$ 20.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outos Serviços de Terceiros- pessoajurídica...-.......--.......R$ 20.000,00

Lawas do Sul, 22 fevereiro de 2021

Sérgio Edgar
P.efeito Municipal em execício

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


